INDICAÇÃO Nº 
510
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Saúde sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de doar uma Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) Móvel, para o Município de Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

Hoje Novo Horizonte tem aproximadamente 35.000 habitantes e a qualidade do atendimento para saúde dos cidadãos novohorizontinos é uma de nossas maiores preocupações.

Propomos essa indicação solicitando uma Unidade de Tratamento Intensivo – UTI Móvel, para atender casos de urgêcia, tentando salvar vidas com a ajuda desse veículo.

Ao nosso ver, todos os municípios do Estado deveria ter em sua Secretaria de Saúde uma unidade como está, que em muitas vezes se torna o único instrumento de salvamento. Podemos cometer qualquer erro, mas não podemos brincar com a saúde dos nossos irmãos paulistas.

Desta forma, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência para que possamos atender aos apelos das autoridades daquele município, enviando uma Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) Móvel.
Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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